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na da Silva, e a vista do que V . M . me expõem, deter-
minarey. que nam volte. 

D.s g.de a V . M . São Pau lo a 4 de Dezembro de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sargento Mór de Auxiliares da Camara 
de Pernaguá — Francisco Jozé 

Monteiro, 

Receby duas C a r t a s de V . M . de quinze, e dezoi to 
do p rox imo mez p a s s a d o : Com a dita pr imeira veyo 
rellação das despezas que fes a C a m a r a com as recru-
t a s dessa Villa e com a p r imei ra de Curitiba, a t é nove 
do m e s m o mez. que veyo impor t a com o que se ficou 
devendo a va r ias pessoas , duzen tos e sesenta e cinco 
mil t r e zen to s e dez reis, que com os f r e t e s das E m -
bafcaçoens , fazem na verdade h u m a Soma desmereci-
da, por t e r e m vol tado mui tos por incapazes e te rem 
deze r t ado a lguns , a respei to dos quaes tem já excripto 
a V . M . o T e n e n t e Coronel C o m m a n d a n t e pelos, e pie-
los mais que lá apa rece rem e em izenção f a r á e man-
dará fazer a m a y o r deligencia pa ra se p renderem e se 
me r e m e t e r e m com toda 'a Segurança . 

Na m e s m a rel lação da despeza vejo a g o r a incluí-
da a que se fez com vinte e q u a t r o sacos, o s quaes se 
se n ã o e n t r e g a r ã o ao Almoxar i f e , nem nelles se me 
falou, pelo que deve V . M . fazer deligencia para que 
dê conta delles, e se r eme te r em todos ao Almoxar i f e 
das despezas miúdas . 

Aos Cabos e Soldados das R e c r u t a s fis aqui pa-
g a r Soldo pa ra se recolherem 'a essa Villa e j u n t a m e n -
te lhe m a n d e y p a g a r a lguma despeza que requere rão 
t e r fei to , e ve jo agora na Sobre dita Rel lação, que alem 
dos m a n t i m e n t o s com que munic iou as r ec ru t a s , se 
d e r ã o ahy aos Cabos a l g u m a s porçoens de dinheiro pa-
ra supr i rem os g a s t o s das mesmas . V . M . lhe tome 
a h y con tas exactas , e achando-os a lcançados lhes faça 
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paga r , e se e n t r e g u e m esses a lcançes 'a C a m e r a q. deve 
m a n d a r P r o c u r a ç ã o a a lgua pessoa que ha j a de receber 
na J u n t a da Real Fazenda , o que se dever a C a m e r a 
e mais pessoas , cu jo p r o c u r a d o r deverá ap re sen t a r na 
m e s m a J u n t a rel lação das respec t ivas assis tências , e 
recibos e cl'arezas etc. 

P a s s o a Segunda Car ta . P a r e s s e m e que já em ou-
t r a que escrevy a V . M . ha dias, lhe dice permi t ice ao 
Capi tão Ribas da Curet iba , m a n d a r por t e r r a , as r ec ru -
tas de confidencia, que dizião quer ião vir vo lun t a r i a -
mente e sem despeza da F a z e n d a Real, e a g o r a rep i to 
o mesmo recomendando toda a brevidade porque es-
tou já expedindo as Tropas , e hé nessesar io que che 
gem sem demora . 

Respondeo V . M . mui to bem ao sobred i to Capi tão 
que os f i lhos únicos dos Mineiros , que lhe fe i to r izavão 
as Uavras e Esc ravos , f icacem izentos. 

Concluida a deligencia de r egu la r as Companhias 
de Auxi l iares a 60 P r a ç a s , p ra t ique V . M . os modos e 
meyos que apon ta pa ra elles vencerem as impocibilida-
des que V . M . me expõem, pa ra t e rem Arm'as porque 
T r o p a sem ellas nada valem, e e n t r e t a n t o faça V.Al.1 '" 
que tenhão p r o m p t a s as A r m a s de que se servem nos 
Cer toens , e que com ellas apareção nas m o s t r a s . 

E m q u a n t o aos Prev i l eg ios de V . M . da minba par -
te diga ás Jus t i ças dessa Villa e Comarca que me se rá 
sencivel não obse rva rem aos Auxi l iares os seos Previ -
legios e izençoens, e o não lhes ev i t a rem os v e x a m e s 
que lhes fazem nas evitáveis deligencias, de que rezul-
tão cus tas que não podem paga r , e spec ia lmente com 
as prizoens que lhes fazem por Alcaides, e Po r t e i ro s 
de que t a n t o se desgos tão e a f r o n t ã o os Auxil iares , 
podendo fac i lmente s e rem prezos nos Cazos Cr imes / 
que hoje por dividas eiveis se não p rende por lei a 
pessoa a lguma / por Auxi l ia res sem dispêndio a lgum e 
isto com qualquer Cartía de Off ic io que podem as J u s -
tiças Esc reve r a V . M . ou aos Capi taens dos Auxil ia-
r e s que deverem ser prezos. bem adver t indo que p o r 
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-cauzas Semelhan tes a que V . M . me reprezenta , não 
devia o Alcaide p r e n d e r os Auxi l iares que não t inhão 
p e i x e pa ra lhe vender ou o não t inhão vendido na Ban-
da, e por isso obrou com acer to o D o u t o r OuVidor em 
manda los logo S o l t a r ; mas hé precizo para exemplo 
que j u n t a m e n t e se cas t igue o Alcaide pa ra o que bas-
t ava t o m a r esse modo de vida pa ra não ser r e c r u t a d o ; 
ass im reque i ra V . M . que se suspenda e eleja ou t ro , e 
que V . M . depois de suspenço mo remeta prezo pa ra 
se lhe a s s e n t a r P r aça . 

D.s g."e a V . M . São Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Baltezar Roiz' Borba — Em 
Santo Amaro. 

H é indispençavelmente precizo pa ra o Real Servi-
ço a luga remse bes t a s de Cargas pa ra a lguas Condu-
-çoens, pelo que V . M . L o g o L o g o que esta receber , 
e m b a r g a r á nessa F r e g u e z i a Ba i r ros Circunvizinhos dez 
Cavalos p a r a Ca rgas , e que se achem nes ta Cidade na 
nou te de qu in ta feira, que Se contão Se t te do Corrente . 

O u t r o Sim f a r á e m b a r g a r o u t r o s dés Cavalos t a m -
bém p a r a Cargas , que f a r á e s t a r nes ta Cidade na nou-
te de D o m i n g o que Se contão dés des te mesmo mez. 

Da m e s m a f o r m a f a r á e m b a r g a r o u t r o s déz, que 
f a r á e s t a r nes ta Cidade na nou te de q u a r t a fe i ra que 
se hão de Con ta r t r eze des te dito mez. 

U l t i m a m e n t e f a r á e m b a r g a r ou t ros dés Cavalos 
•que f a r á e s t a r nes ta Cidade na noute do ou t ro Domin-
go que se hão de contiar dezassete des te m e s m o mez. 

N ã o h a j a a menor fa l ta na Execução des ta Ordem. 
Sam Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.nl Mór Lucas de Siqueira Franco — E m 
a Atibaya. 

P a r e s s e que os Nascionaes dessa Villa e t e r m ò 
<juerem degene ra r da honra de P a u l i s t a s ; a lem dos que 
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